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L E I Nt 1 501 

de 7 de março de 1969 _________ ...._.____ ---------

A câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lt - Leia-se assim o artigo 13 da lei nt 
1421, de 14 de dezembro de 1967: 

"Artigo 13 - A permissão de uso deverá ser ren~ 
, 

vada anualmente, ate o dia 31 de março". 
, . ~ 

Artigo 2f - Os permissionarios que a1nda nao r~ 
quereram, no presente exercÍcio, a renovação da permissão de 

, A 

uso, podera faze-lo dentro do prazo estipulado nesta lei. 
Artigo 3f - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
~ ; ·-

de março de 1969~efeitura da Est~ei~ de c::_:ose :0~ 'Caméos,7 

.lrlcuau l ' { Gt · ) ~ 
;( Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de NegÓ -
cios Internos, aos sete dias do mes de março de mil novecentos e 
sessenta e nove. 


